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PORTARIA Nº 181 /2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO - PI , no u so das s uas 

atribuições que lhe confere o art. 37 da Constituição Fed eral e Le i Orgânica Munic ipal. 

RESOLVE: 

NOMEAR ISMAEL DA CRUZ CARVALHO, CPF N 2 103.368.053-22 NIT 

163.245.323-49 para exercer o cargo de DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA, 

cargo d e p rovimento e m comissão, j unto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, D este Município. 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Pedro Laurentino - PI, 01 de setembro de 2023 
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DECRETO N° 033-A/2023 

CNPJ N'. 06.554.794/ 00DI - li 

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2023 

E DÁ OUTRAS PROVtDrNCIAS. 

MAXWELL PIRES FERREIRA, Prefeito Municipal de Altos, Estado do Piauí, no uso das 

atribuições de seu cargo, principalmente aquelas contidas na Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO a conclusão das etapas do Processo Selet ivo Nº 001/2023; 

CONSIDERANDO o disposto no Edital Nº 001/2023 e outras publicações decorrentes das 

fases do Processo. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica HOMOLOGADO para que surta os devidos efeitos juríd icos, o RESULTADO 

FINAL do Processo Seletivo Edital n• 001/2023, para contratação temporária, conforme 

relação constante no anexo l do presente Decreto. 

Art. 2º. Este Decreto entra em v igor a partir da data se sua assinatura. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos-PI, em 17 de maio de 2023. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-EDITAL Nº 001/2023 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO FINAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação vigente, em conformidade com o Edital de Abertura do Processo Seletivo 

Simplificado - Edital nº 001/2023, resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o resultado final 

do Processo Simplificado em epígrafe, em 17 de maio de 2023, para provimento das 

vagas existentes dentro do prazo de validade da seleção pública, cujo resultado final 

está publicado no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses. 

COMUNICA que a presente homologação 17 de maio de 2023, se dá em razão da 

emissão da classificação final com parecer favorável pela Comissão de Seleção Pública e 

em razão de não ter sido apresentado qualquer recurso ou impugnação quanto à lista 

de classificação final divulgada na internet no site www.semedaltos.com.br, no mural da 

prefeitura e no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses. 

COMUNICA que o prazo de validade do Processo Seletivo nº 001/2023, é de 12 meses, 

contados a partir da publicação do resultado oficial publicado em 17 de maio de 2023. 

COMUNICA que a aprovação e classificação no Processo Seletivo nº 001/2023 não dá 

direito à nomeação, mas esta, ocorrerá, observará e respeitará rigorosamente a ordem 

de classificação final dos candidatos aprovados, sob pena de nulidade. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é 

expedido o presente edital, que fica à disposição por afixação nos locais de costume da 

Prefeitura e pela Internet no endereço www.semedaltos.com.br, através do "Diário 

Oficial das Prefeituras Piauienses", visando atender ao restrito interesse público. 

Altos, 17 de maio de 2023. 
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